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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 4258/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 4379/2023
RELATOR: GIL MAGNO

 

EMENTA: INSTITUI O DIA DO
FISIOTERAPEUTA E DO
TERAPEUTA OCUPACIONAL NO
CALENDÁRIO OFICIAL NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei de nº 4379/2023 do Ilmo. Vereador Júnior Coruja, institui o “DIA DO
FISIOTERAPEUTA E DO TERAPEUTA OCUPACIONAL” no calendário oficial no Município de
Petrópolis.

Art. 1º Fica instituído o dia do fisioterapeuta e do terapeuta ocupacional no calendário oficial no
Município de Petrópolis, a ser comemorado anualmente no dia 13 de outubro.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
conforme disposto pelo  Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal  de
Petrópolis: vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucionais, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para
efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta,
pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso
previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;
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f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§
3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o
voto:

II - VOTO:

 Justifica o autor: "Tal data, já tradicionalmente comemorada pela categoria, foi oficializada pela
Lei nº 13.084/2015, que estabelece o Dia Nacional do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional,
celebrado, anualmente em todo o território brasileiro.”

A fisioterapia e a terapia ocupacional são profissões distintas, ambas da área da saúde, de
formação de nível superior. Fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais são profissionais que
cuidam da saúde, de maneira diferente, e trabalham de forma complementar.

O Fisioterapeuta é um profissional dotado de formação na área da saúde. Sua intervenção
compreende técnicas e abordagens terapêuticas para promover a recuperação, prevenção e
melhoria da função física, mobilidade e qualidade de vida de indivíduos com condições de saúde
variadas. A base de suas ações concentra-se na avaliação, diagnóstico, prevenção e tratamento
de distúrbios do movimento e funcionalidade do corpo humano.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 

 

 Sala das Comissões em  09 de outubro de 2023
   

 

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________
GIL MAGNO

Vogal
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal


